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Pro.•jeto de Lei

SÚMULA:Dispõe sobre a proibição de Veícg
Ios com cargas pegadaz trafegarem
na Avenida Dudas.

Milton Damaceno Fresidente da Camara Edunicipal de
Angélica, no ugo daa suaz at.ibuiç3es que lhe conferi

por Lei, faz saber que a Cuaara Llumcipal de

aprovou o seguinte Z: te Éroáeto de Lei do Legislativo Mu—

Pica proibido 0 tr{fego de vefculos pegadas na
avenida Stefan Dudas.

&ICC: Caainh3ez

Fica livre transito aos CaninhZes de cassa que ve—
nha carregar ou descarregar Avenida Stefan

Infratores dag estabelecidas neste Prose—

to de lei serão aplicadas seguintes
a) apreensão dc

b) multas aplicadas pelo Detran.

Esta Lei entrar{ emvigor na data de sua publicação revo—
as em contrario

Gabinete do presidente da Cômara Municipal de

30 de Abril de 1.991.




